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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Fis.89.

Ass.

Prefeitura Municipal de Penaforte.

Comissão Permanente de Licitação

Penaforte - CE.

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2021.07.20.001

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
2021.07.20.001, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENAFORTE - CE., pelo preço global de R$

,com prazo de execução até 12 (doze) meses.

1. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

portador(a) da carteira de Identidade n°.

como representante legal desta

empresa.

e CPF n

2. No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer

naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-

los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com

encargos trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os

custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de

mão de obra e dos equipamentos empregados na execução dos serviços.

3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condiçães estabelecidas na Minuta do

Contrato.

4. Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta)dias corridos, a contar da

data da abertura da licitação.

5. Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto

deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados

dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da

Ordem de Serviço, bem como declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente

Concorrência e de seus Anexos, befn comono o disposto na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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PROJETO BÁSICO DE COLETA, TRANSPORTE,

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOs

RESIDUOS DE SAÚDE

PERÍODO: 12 MESES (52 COLETAS - REGIME SEMANAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE-CE

2021
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977
CREA-CE

ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20210809853

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
INICIAL FIS.B.

1. Responsável Técnicо Ass.

EMERSON PATRICK ALVES MARTINS

Tilulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 0615289819

Registro: 0615289819CE

Registro: 0000426490-CE

CPF/CNPJ: 07.414.931/0001-85

N°: 240

Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63230000

Celebrado em: 09/03/2021

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direlto Público

Empresa contratada: MARX2 CONSTRUÇÕES EIRELI-ME

2. Dados do Contrato

Contralente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE

AVENIDA ANA TEREZA DE JESUS

Complemento:

Cidade: PENAFORTE

Contrato: 2021.03.09.01/.02/.03

Valor: R$ 5.000,00

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINIÇãO NO MUNICÍPIO DE PENAFORTE-CE.

Complemento:

Cidade: PENAFORTE

Data de Infcio: 22/06/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE

_ 4. Atividade Técnlca

15-Elaboração

N: S/N°

Bairro: NO MUNICÍPIO.

UF: CE CEP: 63280000

Previsão de término: 31/10/2021 Coordenadas Geográncas: 07°49'47.74"S, 39°
419.92"W

Gódigo: Mão Especificado

CPF/CNPJ: 07.414.931/0001-85

Quanlidade Unidade

1,00
un

1.00

un

1.00 Un

1,00 un

1,00 un

80-Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS> #6.2.2.3-DE SERVIÇOS DE SAÚDE

80 Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SIS
TEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE

TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.3.1-DOMICIL
IARES É DE LIMPEZA URBANA

80- Projeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE COLETA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1-DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

35-Elaboreção de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESİDUOS

> DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.3- DE SERVIÇOS DE SAUDE

35-Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS

> DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS >
 #6.2.3.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA

URBANA

35-Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOs

> DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

_ 5. Observações

Após a conolusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

1.00 un

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DOS SERVIÇOS DE

SAUDE DO MUNICÍPIO DE PENAFORTЕ-СЕ.

_ 6. Declarações

-Deolaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas té
onicas da ABNT, na legislagão especifica e no decreto n

5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

Emerson Penok Alves Marins

Enge heiro Civil

CREACE 321 DE9

A putentotade dosta ART pode ser verlicada em: httpa.ren-be.sitao tom.bpubuol, com a chave: 927e

linpresso em: 25/06/2021 as 09.24.32 por:, lp: 205.77.181.103

www.creace.org.br faleconosco creace.org br CREA-CE

Tel: (05) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5904



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeims as infomações anima

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20210809853

FIs.88.
INICIAL

Fn Prain Ad Matt Ass.

EMERSON PATRICK ALVES MARTINS- CPF: 044.592.513-51

Local

de de

dala PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENAFORTE- CNPJ: 07.414.931/0001-85

_9. Informações

*A ART é vélida somente quanda quitada, medianta apresentagão do comprovante do pegamento ou conferência no sile do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 23/06/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214758372

A autentoidade desta ART pode serverficada em: https./croa-c0.sitac.com.br/pobco, com a chaver 0027S

Impresso em: 25/06/2021 as 09.24.32 part, Ip: 200.77.131.103

www.creace.org.br faleconosco-@creace.org.br CREA-CE
Tel: (05) 3453-5600 Fax: (85) 3453-5804
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1. OBJЕTО:

O presente projeto tem por objeto a contratação de empresa para executar os

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOs

SERVIÇOS DE SAÚDE do município de PENAFORTE -CE.

Para realização dos trabalhos a serem contratados a contratada deverá apresentar

capacidade técnica operacional, bem como licenças (emitidas por órgão competentes) e

possuir pessoal habilitado em número suficiente para realizar as tarefas objeto do contrato,

bem como ter a sua disposição equipamento capaz de atender a demanda de RESÍDUOS

SOLIDOS DA SAÚDE produzido no município.

1.1 Município

Penaforte é um município brasileiro situado no extremo sul do estado do Ceará. Sua

população estimada em 2020 era de 9.143 habitantes.

O município de Penaforte inicialmente denominou-se de Baixio do Couro, mais tarde,

chamou-se Presidente Vargas e finalmente recebeu o nome de Penaforte, em homenagem ao

ilustre filho de Jardim, o Cônego Raimundo Ulisses Penaforte. Era este, figura destacada do

clero cearense, jornalista, orador primoroso, autor de vários trabalhos de real mérito sobre

assuntos religiosos, filosóficos e históricos, além de pertencer a inúmeras associações culturais

brasileiras e estrangeiras. O município de Penaforte foi desmembrado do de Jati, que também

fizera parte do território de Jardim. Seu povoamento está ligado ao intercâmbio entre

Pernambuco e Ceará, graças à sua posição fronteiriça e de parada para muitos viajantes que

enfrentavam as poeirentes estradas em busca do Cariri cearense. Dentre as famílias dos

primeiros povoadores destacam-se os Matias, Ângelo, Leite e Ferreira. Penaforte é o município

mais meridional do Estado do Ceará. Gentílico: peanafortense.

Em divisão territorial datada de 2003, o município é constituído de 3 distritos: Penaforte, Juá

e Santo André.

Penaforte é o município mais meridional do Estado do Ceará.

1.2 Área de Abrangência do Projeto

Emerson PAves Martins

Enghelro Cl

CREA/CE S1-9

A área de interesse desse projeto básico abrange a zona urbana e rural do muhicípio,

compreendendo o Hospital Municipal de Penaforte, Secretária de saúde do município,

SAMU e 2 PSFs, localizadas na zona urbana e na zona rural com população total estimada

Prefeitura de Penaforte -Av: Ana Tereza de Jesus, N 240-Centro-

PBAX: (88) 3559.1239-СЕР.: 63.280-000-Penaforte- Ceará
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em 9.143 habitantes, equivalendo aos estabelecimentos de saúde
 atendida pela coleta,

transporte, tratamento e destinação final.

2. JUSTIFICATIVA:

Os resíduos especiais são aqueles gerados em îndústrias ou em serviços de saúde,

como hospitais, ambulatórios, farmácias, clínicas que, pelo perigo que representam à saúde

pública e ao meio ambiente, exigem maiores cuidado
s no seu acondicionamento,

transporte, tratamento e destino final.

Constituem os resíduos sépticos, ou seja, que contêm ou potencialmente podem

conter germes patogênicos. São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais,

clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, postos d
e saúde etc. São agulhas,

seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, sangue coagulado, luvas

descartáveis, remédios com prazos de validade vencidos, instrumentos de resina sintética,

filmes fotográficos de raios X etc.

Este tipo de lixo é muito perigoso e deve ter um tratamento diferenciado, desde a

coleta até a sua deposição final. A melhor forma de destruir o lixo é a incineração, desde

que os incineradores possuam tecnologia adequada e estejam em locais que não causem

incômodos à população.

"É importante estar atento ao manuseio deste lixo, pois as pessoas que o manipulam

podem ficar sujeitas a doenças levando-as a outras pessoas vários tipos de contaminação".

3. FINALIDADE:
a

Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, tem o pre
sente termo

finalidade de definir. Técnica e adequadamente, os procedimentos necessár
ios para

viabilizar a contratação em tela.

Emerson Pa Anck Aves Martins

Engemere
е

CREAICE 3213214 RM
P 061

Prefeitura de Penaforte -Av: Ana Tereza de Jesus, N 240-Centro-
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UND QUANT**
VALOR POR

COLETA***

VALOR

GLOBAL

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO

Serviço de coleta, transporte e incineração

dos resíduos do

GRUPO A - constituldo de materiais que

contém concentração de presença

biológica, tais como: sangue,

hemoderivados, excreções, secreções,

líquidos orgânicos entre outros;

01

GRUPO B constituido de materiais

químicos, resíduos e produtos

farmacêuticos, medicamenios vencidos

ou contaminados entre outros;

GRUPO E materiais que contém

resíduos perfurocortantes ou

escarificantes, tais como: lâminas de

barbear, agulhas, escalpes, ampolas de

vidro, brocas, limas endodônticas, pontas

diamantadas, läminas de bisturi, lancetas;

tubos capilares; micropipetas; lâminas e

lamínulas; espátulas; e todo utensílios de

vidro quebrados no láboratório (pipetas,

tubos de coleta sanguínea e placas de

Petri) e outros similares.

** Consultar item 3.1.1. deste projeto.

***Valor obtido  a  partir de cotação de mercado, item 3.1.2.

COLETAS 52 RS 2.055.00 R$ 106.860.00

3.1 QUANTIDADE DE COLETAS

A quantidade de coletas do lixo das unidades de saúde deve ser feita Semanalmente,

52 coletas por ano. O dia das coletas deve ser nas segundas-feiras, no período compreendido

entre 13h00 min e 17h00, no município de PENAFORTE - CE. Quando ocorrer feriado no

dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no primeiro dia útil subsequente ao feriado. A

secretaria de Saúde e a gestão hospitalar poderá, a seu critério, definir ou alterar a

periodicidade dos serviços, a fim de evitar acúmulo dos serviços a fim de evitar acúmulo

excessivo dos resíduos nos pontos de coleta.
Emerson Pa Alves Marims

Engendo Civil

CREAICE 3414

Prefeitura de Penaforte -Av: Ana Tereza de Jesus, N° 240-Centro-

PBAX: (88) 3559.1239-CEP.: 63.280-000-Penaforte -Ceará
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3.1.1. FREQUÊNCIA

A frequência de execução de coleta dos resíduos serviços de saúde em cada estabelecimento

Gerador deverá ser executada em função da quantidade de geração. A coleta realizada nos

PSFs deverá ser realizada semanalmente ou sempre que solicitada pela contratante.

Logo, deverá ser contratado o serviço equivalente a 12 meses, totalizando 52 coletas.

3.1.2. VALOR DOS SERVIÇOS

O valor médio dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final será adquirido

através de cotação de preços junto ao setor de compras do município de PENAFORTЕ - СЕ.

4. AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO SÃO:

Contratação de empresa para executar os serviços de coleta, transporte e incineração de

resíduos dos serviços de saúde, compreendendo os seguintes serviços:

4.1. Coleta e transporte do lixo, nos locais especificados no item 5:

4.2. Tratamento por incineração, conforme padrões técnicos específicos aprovados pelo

órgão do meio ambiente;

4.3. Disposição final dos resíduos e cinzas de incineração.

Observações:

a) Os resíduos consistem na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento

ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam preservação das condições de

condicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente,

devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos do Meio Ambiente;

b) Deverá ser coletado os resíduos referentes aos grupos A, Be E de acordo com as

resoluções CONAMA 358 e CONAMA 316

c) A coleta e transporte dos resíduos previstos neste item devem ser realizados de acordo

com as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT;

d) A empresa contatada deverá fornecer recipientes apropriados para depósito dos

resíduos, realizando a substituição dos recipientes de material infectado por outros vazios.

Emerson P Alves Mains
Engeheiro Ch

CREAICE 52409

Prefeitura de Penaforte -Av: Ana Tereza de Jesus, N° 240-Centro-

PBAX: (88) 3559.1239-CEP: 63.280-000-Penaforte-Ceará
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5. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E INCINERAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE serão realizados nas unidades de saúde do município

de, conforme relação abaixo:

DESCRIÇÃO DA UNIDADE ATENDIDAS ROTAS

ITEM LOCALIDADE ENDEREÇO ROTAS

DISTÂNCIA

(KM) IDA Е
VOLTA S T Q Q S

12
HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO

MUNIZ

RUA EDILSON DE MELO

TAVORA -ESPLANADA X

SECRETARIA MUNICIPAL DE RUA

3a

SAUDE

SAMU

PADRE CICERO-

CENTRO
I SEDE

X

RUA PADRE CICERO-

CENTRO X

3 UNIDADE DE PSF BOM A VER VILA BOM A VER Π 10,00
X

4a
UNIDADE DE PSF DA SANTO

ANDRÉ
VILA SANTO ANDRÉ ΠΙ 20,00 X

O objeto do contrato compreende  a  execução dos serviços a seguir relacionados:

Coleta manual nas unidades de saúde;

• Carga e transporte;

incineração;

6. DEFINIÇÕES

Para fins deste Anexo, ao encontro com o que preceituam as Normas Brasileiras,

adotaram-se para especificação dos serviços a serem realizados as seguintes definições:

Acondicionamento - Ato de embalar os resíduos sólidos para seu transporte.

Área de Coleta - Região que deverá ser coletado os resíduos sólidos em virtude de

suas características para fins de planejamento da Metodologia de Execução a ser

apresentada e, execução da coleta de resíduos no interior de seu perímetro.

Bombona plástica - Receptáculo de plástico resistente, usado para recolher e

armazenar os RESÍDUOS SÓLIDOS DA SAÚDE até o seu destino final.

Caixa para coleta de resíduos perfuro cortante - caixa destina-se ao acondicionamento de

resíduos de saúde como materiais perfuro-cortantes e outros; tendo uma tampa  com/furo para

colocação dos resíduos e uma tampa lacre para vedação e posterior transporte pelas alças.

Emerson Patk Alves Maniis
Engenmer

CREAICE S114RRHP 0515291-9

Prefeitura de Penaforte -Av: Ana Tereza de Jesus, N 240-Centro-

PBAX: (88) 3559.1239-CEP.: 63.280-000-Penaforte-Ceará
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Coleta de Resíduos - Ato de Recolher e transportar os resíduos de natureza

especificada por este Anexo, utilizando-se veículos e equipamentos apropriados para
tal fim.

EPI- Equipamento de proteção individual formado de: Fardamento (calça/camisa);

calçado com solado antiderrapante, tipo botas; óculos de proteção; luva plástica;

máscara e aventai plástico.

Frequência de Coleta- Número de dias por semana em que é efetuada a coleta

regular, num determinado itinerário.

Incineração - A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de

oxigênio, no qual os materiais à base de carbono são decompostos, desprendendo calor

e gerando um resíduo de cinzas.

Itinerário - Percurso de coleta efetuado por um veículo coletor, dentro cie uma rota

estabelecida em um determinado período.

Parâmetros de Coleta - Dados fundamentais para o perfeito dimensionamento de

frota, apropriada aos serviços da coleta regular.

Quantidade de Resíduo a Coletar por Dia - Quantidade média de resíduos para

determinado tipo de coleta regular considerada em referência a uma determina épocа

do ano em determinada área.

Resíduos de serviços de saúde - Compreendendo todos os resíduos gerados nas

instituições destinadas à preservação da saúde da população.

Roteiro - Descrição detalhada do caminho a ser percorrido pelo veículo coletor, por

dia de trabalho.

Veículo Coletor- Veículo especialmente projetada para coleta de resíduos a que se

destina.

7. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS

Para fins desta contratação, os serviços a serem realizados são assim

descriminados:

7.1. Coleta, transporte e Incineração de resíduos sólidos da saúde (especiais);

Os serviços de coleta, transporte e Incineração dos resíduos sólidos da-saúde

compreendendo todos os resíduos gerados nas instituições destinadas à preservação da

saúde da população, tais como: Hospitais, Postos de Saúde, Centro de especialidades

Emerson Pal k  Avas Mons
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médicas, Unidades de vigilância sanitárias, etc., e transportado até o destino final, onde

serão incinerados.

Conhecimento do problema.

A higiene ambiental dos estabelecimentos assistenciais à saúde - EAS-, ou

simplesmente serviços de saúde (hospitais, clínicas, postos de saúde, clínicas veterinárias

etc.), é fundamental para a redução de infecções, pois remove a poeira, os fluidos corporais

e qualquer resíduo dos diversos equipamentos, dos pisos, paredes, tetos e mobiliário, por

ação mecânica e com soluções germicidas. O transporte interno dos resíduos, o correto

armazenamento e a posterior coleta e transporte completam as providências para a redução

das infecções. As taxas de geração de resíduos de serviços de saúde são vinculadas ao

número de leitos.

Classificação dos resíduos sólidos da saúde.

Segundo a NBR 12.808 da ABNT, os resíduos de serviços de saúde seguem a classificação

abaixo:

CLASSE A - RESÍDUOS INFECTANTES

TIPO A.1 Biológicos = Cultura, inóculo, mistura de micro-organismos e meio de cultura

inoculado provenientes de laboratório clínico ou de pesquisa, vacina vencida ou inutilizada,

filtro de gases aspirados de áreas contaminadas por agentes infectantes e qualquer resíduo

contaminado por estes materiais.

TIPO A.2

Sangue e hemoderivados = Sangue e hemoderivados com prazo de validade vencido ou

sorologia positiva, bolsa de sangue para análise, soro, plasma e outros subprodutos.

TIPO A.З

Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato = Tecido, órgão, feto, peça anatômica, sangue e

outros líquidos orgânicos resultantes de cirurgia, necropsia e resíduos contaminados por

estes materiais.

Emers PeSS
EngairD CN
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TIPO A.4

Perfurantes e cortantes = Agulha, ampola, pipeta, lâmina de bisturi e vidro.

TIPO A.5

Animais contaminados = Carcaça ou parte de animal inoculado, exposto a microorganismos

patogênicos, ou portador de doença infecto-contagiosa, bem como resíduos que tenham

estado em contato com estes.

TIPO A.6

Assistência a pacientes = Secreções e demais líquidos orgânicos procedentes de pacientes,

bem como os resíduos contaminados por estes materiais, inclusive restos de refeições.

CLASSE B - RESÍDUOS ESPECIAIS

TIPO B.1

Rejeitos radioativos = Material radioativo ou contaminado com radionuclídeos, proveniente

de laboratório de análises clínicas, serviços de medicina nuclear e radioterapia.

TIPO B.2

Resíduos farmacêuticos = Medicamento vencido, contaminado, interditado ou não

utilizado.

Ass.

TIPO B.3

Resíduos químicos perigosos = Resíduo tóxico, corrosivo, inflamável, explosivo, reativo,

genotóxico ou mutagênico.

CLASSE C- RESÍDUOS COMUNS

TIPO C

Resíduos comuns = São aqueles que não se enquadram nos tipos A e B e que, por sua

semelhança aos resíduos domésticos, não oferecem risco adicional à saúde pública.

Descrições

Emerson PaAES ts

Engemello С

CREAICE 521
D 1-9

• Segregação: Etapa de separação dos resíduos no momento e local de geração, de acordo com

as características químicas e biológicas, o seu estado físico e riscos envolvidos.
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• Acondicionamento: consiste no ato de embalar os resíduos gerados em sacos ou recipientes

que evitem vazamentos e resistam às ações de puncturas e rupturas.

이

Identificação: feita através de símbolos, cores e frases e devem constar nos recipientes de

coletas internas e externa, nos transportes de coleta internas externas e locais de

armazenamento externo.

Transporte interno: transporte dos resíduos dos pontos de geração até local destinado ao

armazenamento temporário ou armazenamento externo devendo ser executados em rotas

especifica, planejadas e utilizando itinerário de menor percurso entre as fontes geradoras.

Armazenamento: consiste na guarda dos resíduos até a realização da etapa de coleta,

ambiente exclusivo com acesso facilitado para os veículos coletores.

Coleta e Transporte Externo: deve-se utilizar de roteiros relativamente curtos, evitando vias

de horários de pico e com maior trânsito, com a finalidade de reduzir os efeitos negativos no

caso de derramamento e acidentes. Deverão ser utilizados veículos adequados e exclusivos

a esse fim.

Tratamento Final: processo que modificam as características físicas, químicas e biológicas

antes da disposição final, com o objetivo de diminuir os eliminar os riscos à saúde pública e

ao meio ambiente.

Disposição final: consiste na disposição dos resíduos no solo. Quando se trata de resíduos

dos serviços de saúde, o solo deve ser previamente preparado para recebê-los, obedecendo

a critérios técnico de construção e operação comm licenciamento ambiental com as normas

vigentes.

A coleta deverá ser realizada nos PSFs e hospital do município de PENAFORTЕ - СЕ.

Sendo observadas neste projeto básico as seguintes atividade:

Para os resíduos não infectantes poderão ser utilizados sacos plásticos de qualquer cor,

exceto branco.

Para resíduos infectantes serão utilizados sacos plásticos de cor branco-leitoso.

Resíduos químicos deverão ser acondicionados em embalagens compatíveis, com sua

capacidade e com sua natureza química.

Para os resíduos farmacêuticos do tipo B2 (NBR 12.808 - ABNT), recomenda-se a

embalagem em sacos plásticos de cor branca-leitoso.

Os resíduos devem ser acondicionados em sacos constituídos de material resistente a

ruptura e vazamento, permeável, baseado na NBR 9191/2000 da ABNT, respeitando os

limites de peso de cada saco, sendo proibido o esvaziamento e a reutilização dos mesmos.

⚫ Os resíduos perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local 
de sua

geração, imediatamente após o uso ou necessidade de descarte, em recipientes de

ao processo de

esterilização, com tampa.

Emerson Fa Ck Alves Meums
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Especificações dos resíduos sólidos da saúde.

Os resíduos sólidos da Saúde são oriundos de procedimentos de cirurgias, pequenos

procedimentos, vacinas, exames, etc. Classificados como tipo: A.1- Biológicos; A.2 - Sangue

e hemoderivado A.3 - Cirúrgicos, anatomopatológicos e exsudato; A.4 - Perfurantes e

cortantes; A.5 - Animais contaminados; A.6 - Assistência a pacientes. Produzidos em

diversas unidades da Saúde;

Segregação dos resíduos sólidos da saúde.

Existem regras a seguir em relação à segregação (separação) de resíduos infectantes

do lixo comum, nas unidades de serviços de saúde, quais sejam:

• Todo resíduo infectante, no momento de sua geração, tem que ser disposto em

recipiente próximo ao local de sua geração;

• Os resíduos infectantes devem ser acondicionados em sacos plásticos brancos

leitosos, em conformidade com as normas técnicas da ABNT, devidamente fechados;

⚫ Os resíduos perfuro cortantes (agulhas, vidros etc.) da categoria A.4, devem ser

acondicionados em caixas especiais para este fim;

e

e

Os resíduos procedentes de análises clínicas, hemoterapia e pesquisa microbiológica

têm que ser submetidos à esterilização no próprio local de geração;

Os resíduos infectantes compostos por membros, órgãos e tecidos de origem humana

têm que ser dispostos, separadamente, em recipientes especiais para este fim,

devidamente fechados.

OBS.: Os resíduos da categoria A.4-perfuro cortantes e vidros, serão colocados em caixas

especiais fornecidas pela CONTRATANTE.

Acondicionamento dos resíduos sólidos da saúde.

é
O procedimento mais importante no manuseio de resíduos de serviços de saúde

separar, na origem, o lixo infectante dos resíduos comuns, uma vez que o primeiro

representa apenas de 10 a 15% do total de resíduos e o lixo comum não necessita de maiores

cuidados.

Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados diretamente nos sacos

plásticos regulamentados pelas normas NBR 9.190 e 9.191 da ABNT, sustentados por

suportes metálicos, conforme se pode observar na ilustração que se segue. Para que  pão haja

contato direto dos funcionários com os resíduos, os suportes são operados por pedais
Engane G
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OBS: Uma vez que os resíduos da Classe B, Tipos B.1- Rejeito Radioativo e B.3 - Resíduo

Químico Perigoso, devem ser tratados de acordo com as normas específicas da CNEN e dos

órgãos ambientais municipais e estaduais (como Resíduos Sólidos Industriais Perigosos),

respectivamente, e os resíduos Ciasse C podem ser descartados juntamente com o lixo

domiciliar normal, o texto a seguir se prende exclusivamente aos resíduos Classes.

이

.

Os sacos plásticos devem obedecer à seguinte especificação de cores:

Transparentes = Lixo comum, reciclável

Coloridos opacos = Lixo comum, não reciclável

Branco leitoso = Lixo infectante ou especial (exceto o radioativo)

Posteriormente, os sacos plásticos devem ser colocados em bombona plástica que

permitam o fácil deslocamento dos resíduos para abrigos temporários.

Coleta separada de resíduos comuns, infectantes e especiais.

Os resíduos infectantes e especiais devem ser coletados separadamente dos resíduos

comuns.

Os resíduos radioativos devem ser gerenciados em concordância com resoluções da

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

Os resíduos infectantes e parte dos resíduos especiais devem ser acondicionados em

sacos plásticos brancos leitosos e colocados em contêineres basculáveis mecanicamente

em caminhões especiais para coleta de resíduos de serviços de saúde.

Tais resíduos representam no máximo 30% do total gerado. Caso não exista

segregação do lixo infectante e especial, os resíduos produzidos devem ser

acondicionados, armazenados, coletados e dispostos como infectantes e especiais.

Viaturas para coleta e transporte dos resíduos sólidos da saúde.

Para que os sacos plásticos contendo resíduos infectantes (ou não segregados) não

venham a se romper, liberando líquidos ou ar contaminados, é necessário utili
zar

equipamentos de coleta que não possuam compactação e que, por medida de precaucão

adicional, sejam herméticos ou possuam dispositivos de captação de líquidos.

Devem ser providos de dispositivos mecânicos de basculamento de contêineres.

O lixo comum deve ser coletado pela coleta normal ou ordinária.
Emerson PalkASs  Mans
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Diretrizes para o veiculo

O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículo dotado de estrutura

capaz de impedir o transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e demais intepéres

capazes de deixar vazar para meio ambiente qualquer fração do material transportado,

seguindo as recomendações abaixo:

a) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de transito

e ambientais;

b) Apresentar os documentos referentes ao veículo conforme abaixo especificado;

b.1) certificado de inspeção para transporte de produtos perigosos (CIPP); É

obrigatório apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a

granel. Previsto na portaria 204/11 do INMETRO, e CIPP deve ser expedido depois

da avaliação técnica dos equipamentos rodoviários utilizados em transporte de

produtos perigosos;

b.2) certificado de inspeção veicular (CIV): é obrigatório, a partir da portaria

457/2008 do INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de

produtos perigosos a granel, de acordo com a portaria 183/10 do INMETRO;

b.3) Certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV): é também conhecido

como licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veículo,

legalizando sua circulação. A liberação deste documento é feita após a quitação das

taxas e valores referentes a impostos e tributos estaduais como o IPVA, o seguro

ibrigatório, a taxa de renovação de licenciamento e multas, caso tenha algum

pendente;

b.4) certificado de capacidade para o transporte rodoviário de produtos perigosos

(INMETRO);

b.5) Rótulos de riscos e painéis de segurança específicos; simbologia convencional

e seu dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de

transporte e nas embalagens a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem

tomados no transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento, de

acordo com a carga contida;

b.6) Kit para atendimento à emergência:

- EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado);

- Fita para isolamento:

- Placas autoportantes ('PERIGO AFASTE-SE);

Emerson PS
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- Suporte para a fita (Cavaletes, tripé ou cone);

Cones para sinalização;

- Calços de madeira;

- Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de

boca);

- Lanterna comum;

- Extintor de incêndio compatível com a carga;

b.7) Ficha de emergência: deve conter informações sobre a classificação do produto

perigoso, risco que apresenta e procedimentos em caso de emergência, primeiros

socorros e informações ao médico;
0

b.8) Envelope para o transporte apresenta os procedimentos genéricos para

atendimento emergencial, telefones úteis e identificação das empresas

transportadoras e expedidoras dos produtos perigosos.

Tratamento dos resíduos sólidos da saúde.

São muitas as tecnologias para tratamento de resíduos de serviços de saúde. Até

pouco tempo, a disputa no mercado de tratamento de resíduos de serviços de saúde era

entre a incineração e a autoclavagem, já que, em muitos países, a disposição em valas

sépticas não é aceita.

Recentemente, com os avanços da pesquisa no campo ambiental e a maior

conscientização das pessoas, os riscos de poluição atmosférica advindos do processo de

incineração fizeram com que este processo tivesse sérias restrições técnicas e econômicas

de aplicação, devido à exigência de tratamentos muito caros para os gases e efluente
s

líquidos gerados, acarretando uma sensível perda na sua parcela de mercado.

Todavia, novas tecnologias foram desenvolvidas, dando origem a diferentes

processos já comercialmente disponíveis.

Qualquer que seja a tecnologia de tratamento a ser adotada, ela terá que atende
r às

seguintes premissas:

• a redução da carga biológica dos resíduos, de acordo com os padrões exigidos, ou

seja, eliminação do bacillus stearothermophilus no caso de esterilização, e do

bacillus subtyilis, no caso de desinfecção;

Atender aos padrões estabelecidos pelo órgão de controle ambiental do estado para

emissões dos efluentes líquidos e gasosos;
Emer PANKAS Mins
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• Descaracterizar os resíduos, no mínimo impedindo o seu reconhecimento como lixo

hospitalar;

Processar volumes significativos em relação aos custos de capital e de operação po

sistema, ou seja, ser economicamente viável em termos da economia local.

Incineração dos resíduos sólidos da saúde.

A incineração dos resíduos coletados será realizado em incineradores devidamente

licenciados pelos órgãos competentes, que emita os certificados dos serviços prestados.

Os serviços de incineração poderão ser terceirizados pela empresa contratada, que deverá

apresentar comprovação de tais serviços prestados.

A incineração é um processo de queima, na presença de excesso de oxigênio, no qual

os materiais à base de carbono são decompostos, desprendendo calor e gerando um

resíduo de cinzas. Normalmente, o excesso de oxigênio empregado na incineração é de

10 a 25% acima das necessidades de queima dos resíduos.

Em grandes linhas, um incinerador é umm equipamento composto por doas câmaras

de combustão onde, na primeira câmara, os resíduos, sólidos e líquidos, são queimados

a temperatura variando entre 800 e 1.000°C, com excesso de oxigênio, e transformados

em gases, cinzas e escória. Na segunda câmara, os gases provenientes da combustão

inicial são queimados a temperaturas da ordem de 1.200 a 1.400°C.

Os gases da combustão secundária são rapidamente resfriados para evitar a

recomposição das extensas cadeias orgânicas tóxicas e, em seguida, tratados em

lavadores, ciclones ou precipitadores eletrostáticos, antes de serem lançados na atmosfera

através de uma chaminé.

Como a temperatura de queima dos resíduos não é suficiente para fundir e volatilizar

os metais, estes se misturam às cinzas, podendo ser separados destas e recuperados para

comercialização.

Para os resíduos tóxicos contendo cloro, fósforo ou enxofre, além de necessitar maior

permanência dos gases na câmara (da ordem de dois segundos), são precisos sofisticados

sistemas de tratamento para que estes possam ser lançados na atmosfera. Já os resíduos

compostos apenas por átomos de carbono, hidrogênio e oxigênio necessitam somente de

um eficiente sistema de remoção do material particulado que é expelido juntamente comm

os gases da combustão.

Existem diversos tipos de fornos de incineração. Os mais comuns são os de grelha

fixa, de leito móvel e o rotativo.
En Pas
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Metodologia de execução dos serviços

O procedimento de trabalho envolvido na realização da coleta de resíduos

hospitalares deverá contemplar a eficiência e regularidade de atendimento em todas as

unidades de saúde que deverão ter seu resíduos sólidos da saúde recolhido e velocidades

compatíveis.

A Contratada deverá recolher os resíduos nas unidades de saúdes relacionados,

sejam quais forem os recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito

à fiscalização do Contrato, sobre as unidades que não se utilizam os recipientes

padronizados, para expedição da competente intimação.

Na execução dos serviços, o coletor devera apanhar e transportar os recipientes com

o cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento dos resíduos sólidos

da saúde nas vias públicas.

A equipe estimada para a execução da coleta dos resíduos sólidos da saúde será

composta de 01 (um) motorista, 2 (dois) Ajudantes de coleta, 01 (um) carro tipo furgão,

bem como os EPIs, Embalagens e ferramentas de trabalho necessárias ao bom

desempenho das funções.

Diretrizes para os operados e condutores:

Os operadores que atuarem na coleta de transporte dos resíduos deverão fazer uso

de todos os EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado), e os condutores dos

veículos deverão apresentar os documentos abaixo especificados;

A) Carteira de identidade;

B) Carteira nacional de habilitação na categoria adequada (CNH) com a observação

necessária para exercer atividade remunerada com transporte de produtos

perigosos;

C) Curso de movimentação operacional de produtos perigosos (MOPP);

D) Indicação da equipe técnica (operadores e condutores) para o contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades

discrepantes às exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados apos o

recebimento e/ou pagamento. LERGN
Em s
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8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria da Saúde.

8.3. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

8.4. Serão responsabilidades da CONTRATADA, o veículo. Abastecimento e manutenção

do mesmo.

8.5. Os resíduos devem ser coletados por veículo e não deverá ser misturado aos resíduos

comuns, sendo estes a cargo da CONTRATANTE.

8.6. Os resíduos serão colocados em bombonas, com capacidade de 200 litros, de plástico

fornecido pela CONTRATADA.

8.7. A retirada das bombonas será feita na presença de um funcionário, indicado pela

Secretaria da Saúde.

8.8. Responsabilizar-se pelas medidas de segurança e proteção que se tornem necessárias.

8.9. Responsabilizar-se pelo pagamento de despesas porventura oriundo de decisão

judicial, eximindo-se a Secretaria de Saúde de qualquer relação empregatícia com os

envolvidos na prestação dos serviços.

Fls 10y..

Emerson FacsAns

Ennseo C

CREAGE1-
9
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CONTRATO N°
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Ass.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM А

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAFORTE,

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, COMА
EMPRESA _, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Penaforte, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Ana Tereza de
Jesus nº 240-Centro - Penaforte - Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.414.931/0001-85, através

da SECRETARIA DE SAÚDE, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr., infra-

firmado, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,

com endereço à em, Estado do, inscrito no CNPJ

sob o n° _, representada por portador(a) do CPF n°

_, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Tomada de Preços nº 2021.07.20.001, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas

condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nº 2021.07.20.001, na Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA – DO OBЈЕТО

e

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENAFORTE - CE., conforme especificações na

proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado e/ou alterado

nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE

SAÚDE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de

conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo

com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

4.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE SAÚDE, o pagamento será efetuado até o

30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente
da Prefeitura Municipal de Penaforte.

4.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de

regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
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4.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais.

e

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - Indice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas decorrentes då contratação correrão por conta, da dotação orçamentária n°

1401.10.301.0019.2.068 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATICA DO FMS - ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Obras e Instalações - Fonte de Recurso 2212000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS

8.1- 10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 120 (cento

vinte) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado e/ou

alterado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

e

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal

Penaforte.

do

de

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE SAÚDE, até 10 (dez)

dias antes da data do término do prazo contratual.

de de
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal

Penaforte, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93

e suas alterações posteriores;

9.2- A cada ORDEM DE SERVIÇO emitida à CONTRATADA, disponibilizar ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANTAS, locais(ruas) onde serão executados os serviços

e todas as informações necessárias para o pleno atendimento das obrigações por parte da

CONTRATADA;

9.3- Fiscalizar e acompanhar a exeçução do objeto contratual;
9.4- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.5- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta

Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;

10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Penaforte, mesmo no caso de ausência ou omissão

da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos

Municipais junto a Secretaria ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por

escrito, da CONTRATANTE, fazęr uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;

10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municip
al

de Penaforte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de

Penaforte;

10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis

do Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções

para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos

Municipais junto a Secretaria ou contratados;

10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas

exigências e condições a seguir estabelecidas:

as

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que

não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica- ART" correspondente, antes da

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Penaforte, sob pena de retardar o

processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de

atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do

pacto, a critério SECRETARIA DE SAÚDE de Penaforte - CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta)

dias na entrega dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-officio" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto à SECRETARIA DE SAÚDE de Penaforte- CE, independente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

a

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprov
ados, quando os

houver sofrido;

12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previs
tas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA SUB-CONTRATAÇÃO

13.1 É permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressam
ente

autorizada pelo Município de PENAFORTE. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a

execução do contrato original, estando a Contratada autorizada a subcontratar
 até o limite de 30%

(trinta por cento) do objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou

empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 123/2006.

13.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável 
pela

execução global do contrato.
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13.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

13.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões

técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

13.5 Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira

obediência às condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsab
ilidade,

reservando-se ainda ao Município de PENAFORTE, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado

o subcontrato, sem que caibam ao subcontratado motivos para reclamar indenização ou prejuízos.

13.6 É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES

DESTE PROCESSO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO

OBJETО.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO REGIME DE EXECUÇÃO È DAS ALTERAÇÕES

14.1 - O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

14.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de

1993.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.10s serviços objeto deste contrato deverão ser realizados conforme cronograma de prazo constante

em Projeto Básico da SECRETARIA DE SAÚDE, elaborado pelo setor de projetos da Prefeitura

Municipal de Penaforte, conforme valores da proposta da Licitante Vencedora, de acordo com a

necessidade de cada serviço, levando em conta o levantamento de demandas, devendo ter seu início no

prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA

EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. A execução deste contrato será acompanhada por meio da Fiscalização de Engenharia da

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município dę PENAFORTE, que exercerá ampla e

irrestrita fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela obra, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às
 obrigações da

Contratada.

16.2. As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsá
vel

pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro

responsável pela obra.
16.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da

Engenharia da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de PENAFORTE

impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades

encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades ap
ontadas e de que

estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas,

submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização da Engenharia da

Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de PENAFORTE.

16.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas

por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.

16.5. A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como

a verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depós
itos, armazéns ou

dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.

de16.6. À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e ser
viços, sem prejuízo

das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso

não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ord
em de serviço

correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento

adquirido.
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16.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e

aprovada pela autoridade superior.

16.8. A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com

a obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da

inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obrå, por ela responsabilizar-s
e-á e

terá atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará

da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.

16.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os

serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiênc
ia em

edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente,

durante toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a

atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qu
alquer

empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejuditial ao fiel cump
rimento deste

contrato.

16.10. É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente

desde que aprovada pelo Contratante.
a

16.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidad
es, e, na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o 
art. 109 da Lei n

8666/93 e suas alterações.

17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subsc
rita pelo

representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Mu
nicipal de

Penaforte.

17.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE SAÚDE de Penaforte - CE,

encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSICOES FINAIS

18.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

e

18.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili
tação e qualificação exigidas

licitação.

na

18.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo. (a)
 o (a) Servidor (a) Sr (a).

XXXXXXXXXxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a)
 Municipal de XXXXX, de acordo com

o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1- Fica eleito o foro da Comarca de Penaforte - CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais.
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Ass.

Penaforte - CE, de de 2021.

Secretário de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:

CPF/MF:

02.

Nome:

CPF/MF

Representante Empresa

CONTRATADA
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Fls... 112

Ass.

DECLARAÇÕES

a) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especial
mente

para fins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.° 2021.07.20.001, junto ao

Município de _, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao i
nciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
 insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos.

b) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de PENAFORTE, Esta
do do Ceará, que tem pleno conhecimento de

todos os parâmetros e elementos dos serviços a se
rem ofertados no presente certame licitatório e 

que

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

c) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de _, Estado do Ceará, que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) DECLARA, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa hab
ilitação para

participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da
 Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão

da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

e) DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

cópias dos documentos listados abaixo são autênticos e condizem com o documento original.

as

Documentos apresentados:

1.

2.

- de de 2021.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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DECLARAÇÃO

Fls 113.

ISS

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n°

legal, o(a) Sr(a)

.por intermédio de seu representante
da Carteira de

_, portado(a)

Identidade n° e CPF n° •, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da

Lei Complementar nº 123/06.

-CE, de

(Representante Legal)

de 2021.
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